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CICLO DO SANGUE: UM OLHAR PARA AS ATIVIDADES DO 
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INTRODUÇÃO: O ciclo do sangue é uma atividade assistencial que vem se desenvolvendo ao longo dos 
anos dentro de um rigoroso arcabouço técnico e legal(1- 4), e inclui de uma maneira muito relevante a 
atuação do Enfermeiro nas diferentes fases desde o processo, desde a captação de doadores até o 
monitoramento da qualidade e da segurança das atividades assistenciais (5). Este estudo tem como 
OBJETIVO apresentar a relevância do papel do enfermeiro em todo o ciclo do sangue. MÉTODO: 
Pesquisa descritiva exploratória do tipo relato de experiência. RESULTADOS: em um centro 
hemoterápico de um hospital universitário, destaca-se as atividades dos enfermeiros em todo o ciclo do 
sangue. Este profissional está envolvido em atividades que vão desde a captação dos doadores, 
realização de triagem clínica, atuação nas diferentes formas de coleta de sangue e seus 
hemocomponentes (coleta de sangue total e procedimentos de aférese terapêutica e não – terapêutica), 
a administração segura dos hemocomponentes e controle de qualidade e segurança assistenciais, bem 
como, a gestão da equipe assistencial e da unidade administrativa. No ano de 2024 foram coletadas 
8.515 bolsas de sangue total, 2.004 bolsas de plaquetas e plasma, 1.120 coletas de células com 
processadora automática e mais de 11 mil triagens clínicas foram realizadas pelos enfermeiros desta 
unidade. CONCLUSÕES: O enfermeiro atuante no setor de hemoterapia possui competências como o 
conhecimento teórico e científico e a habilidade de trabalhar em equipe. Busca constantemente a 
atualização dos conhecimentos e estimula a capacitação, proporcionando um ambiente de práticas 
seguras. Como implicações para o campo da saúde e enfermagem, evidencia-se a necessidade de ampliar 
os estudos nesta linha assistencial para contribuir, impulsionar e valorizar estes profissionais. 
 
PALAVRAS-CHAVES:  cuidado  de  enfermagem;  unidade  hospitalar de hemoterapia; segurança 
do paciente. 
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